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DOUTRINA 

ACAREAÇÃO 
Luiz Vicente Cernicchiaro 

"O trabalho do juiz só alcançará 
envergadura de eficiência se, 
antes de tudo, conjugar o artigo 
de lei, aparentemente completo, 
com os princípios da CF." 

O art. 229 do CPP estatui: "A acareação 
será admitida entre acusados, entre acu
sado e testemunha, entre testemunhas, 

entre acusado ou testemunha e a pessoa ofendida 
e entre pessoas ofendidas, sempre que divergi
rem, em suas declarações, sobre fatos ou circuns
tâncias relevantes". 

o processo moderno, superado o período 
inquisitorial, busca projetar a verdade real, ou 
seja, traduzir o fato investigado, a fim de a aplica
ção normativa corresponder ao que efetivamente 
ocorreu. Esse é o ideal do processo. Sem esse fun
damento, hoje, tornar-se-ia mero suceder de for
malidades vazias de conteúdo. 

Não é tarefa fácil. Ao contrário, difícil. Re
cordo. O saudoso NELSON HUNGRIA, em pa
lestra na Universidade de Brasília, a convite do 
sempre presente ROBERTO LYRA FILHO, 
com ênfase, com a autoridade reconhecida, expe
riência de vários anos na magistratura, explicava 
aos alunos a necessidade de incluir o texto legal 
no contexto normativo, ou seja, coordená-lo com 
o complexo de princípios que se postam em rela
ção de subordinação e coordenação. 

O artigo de lei transcrito não se esgota em 
si mesmo; para não irmos muito longe, fiquemos 
com a CF. A sucessão das cartas políticas não 
acontece por acaso, ou mero capricho; é, sem dú
vida, imposição histórica. Do regime militar pas
samos ao sistema de franquias democráticas (a 
conquista de forma infelizmente nem sempre 
vem acompanhada de realizações materiais). De 
qualquer modo, é programa para concretizar-se 
um dia. 

A CF de 1988 enuncia princípios, referên
cias. Alguns não passam de propósitos. Todavia, 
como tais, significam progresso. Direito é ser/de
ver-ser! 

A magistratura exerce papel de relevância 
significativa, talvez sequer percebida pela 
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maioria dos juízes. Ainda, infelizmente, predomina a idéia de tripartição estanque de 
poderes, reservando ao Judiciário mero papel de repetir o que foi posto pelo legislador! 

O trabalho do juiz só alcançará envergadura de eficiência se, antes de tudo, con
jugar o artigo de lei, aparentemente completo, com os princípios da CF. Se não o fizer, 
sem perceber, será mero burocrata, repetindo passivamente o que está escrito (sem no
tar o subjacente à lei). Nesse contexto, avultam (não são exaustivos) os princípios cons
titucionais; por isso, os diplomas anteriores (Código Civil, Processual Penal, Penal -
Parte Especial-, exemplarmente) precisam ser relidos, subordinados que ficaram a ou
tro contexto jurídico. 

Isso vem a propósito da acareação (pingo d'água no oceano imenso). 

O CPP foi editado na vigência da CF de 1937. Ninguém duvida, ideologicamen
te, não se confunde com a CF de 1988. E, havendo diferença, a interpretação do CPP 
será alterada na devida proporção. 

O texto político vigente dispõe no art. 5°, LXII: "O preso será informado de seus 
direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da 
família e do advogado". 

Em outras palavras breves e mais simples: o preso (compreendam, o réu) pode 
preferir o silêncio a dar explicações no inquérito policial, ou no processo. Com efeito, é 
conquista histórica ninguém ser obrigado a fazer prova contra si mesmo. Em razão disso, 
foi afetado o disposto no art. 186 que ordenava ao juiz observar "ao réu que, embora não 
esteja obrigado a responder às perguntas que lhe forem formuladas, o silêncio poderá 
ser interpretado em prejuízo da própria defesa". 

Se assim é (nível constitucional), também deverá ser no plano de legislação ordi-
nária. 

A acareação integra o Título VII do CPP - Da prova. Visa, ademais, a esclarecer 
divergência entre declarações, depoimentos, enfim, da prova oral. 

BENTO DE FARIA chama-a confrontação - "como ato processual que tem por 
objeto o contato de pessoas discordantes, para que, em face uma da outra, removam ou 
expliquem a obscuridade" (CPP, Record, Rio de Janeiro: 1966, vol. I, p. 326). 

O mesmo autor reporta-se a MARCONI-MARONGIU para precisar, o escopo 
do instituo, qual seja dissipar os equívocos e, de qualquer modo, verificar qual a versão 
correspondente à verdade. 

A testemunha tem a obrigação de dizer a verdade, para tanto, presta compromis
so, sujeita, ademais, ao crime de falso testemunho. Situação jurídica diversa do acusado, 
livre para fazer qualquer versão, ainda que mera fantasia. Assim o é porque registrado, 
tem o amparo da CF. 

A acareação é obrigatória. Hoje, entretanto, cumpre reler o mencionado disposi
tivo do CPP. Se assim não for, a vingar a literalidade do texto, o acusado será posto em 
situação de dizer a verdade, ou mesmo compelido a falar, não obstante a CF garantir-lhe 
o silêncio (insista-se, até o direito de mentir, fantasiando o fato total, ou parcialmente). 
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Dessa forma, a acareação faz o confronto de pessoas que têm 
obrigação de dizer a verdade: nesse rol não se incluem o acusado e 
quem depuser como informante também sem o compromisso de di
zer a verdade. Não se esqueça, por fim, deverá ser tomado o compro
misso também dos acareados, solenidade que reforça a conclusão. 
Oportuno repetir: nenhuma interpretação se completa se não for ló
gico-sistemática! 
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